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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO 

PARECER 

Referência: Projeto de Lei n2  34/2022. 

Assunto: "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 

e da outras providências". 

Autoria: Prefeito Municipal de Serrana. 

I — DA EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, o qual 

dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras 

providências. 

A presente proposta legislativa visa estabelecer as diretrizes gerais, metas e 

prioridades da Administração Pública do Município de Serrana, assim como visa orientar 

a elaboração da lei orçamentária anual. 

Segundo a mensagem, o projeto de lei em apreço apresenta plena 

compatibilidade com as leis orçamentárias (PPA/LDO/LOA), nos termos do  art.  166, §32, 

inciso I da Constituição da República, bem como está em conformidade com os preceitos 

contidos na Lei Complementar n2  101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e com as 

normas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

0 projeto de lei em questão foi encaminhado a esta Casa Legislativa no dia 

31 de agosto de 2022, sendo lido no expediente do dia 06 de setembro de 2022. 
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Na sequência, a proposta legislativa foi encaminha para esta Comissão, para 

análise da matéria e emissão de parecer. 

Assim, em reunião realizada pelos membros da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação, no dia 13 de setembro de 2023, foi verificado que o 

"Demonstrativo VI — Receitas e despesas previdenciarias do RPPS ([RE,  art.  42, §22, inciso 

IV, "a")" estava com os valores zerados, motivo pelo qual foi expedido o Oficio  CMS  n2  

194/2022 ao Poder Executivo Municipal, a fim de que corrigisse tal incongruência, nos 

termos do  art.  122, § 22  do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Para tanto, o Poder Executivo Municipal, em resposta, encaminhou a esta 

Casa de Leis o Oficio n 2  175/2022, em 06 de outubro de 2022, que propôs a modificação 

do presente projeto de lei, com o intuito de sanar o vicio apontado. 

II— DA CONCLUSÃO: 

Primeiramente, considerando os princípios da publicidade, da participação 

popular e da transparência na Administração Pública, esta Comissão determinou a 

convocação de Audiência Pública, durante a tramitação e votação do presente projeto, 

para a participação de toda população na presente proposta legislativa, nos termos do  

art.  96, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Quanto à legalidade e à constitucionalidade, verifica-se que a proposta 

legislativa observou a iniciativa de lei do Poder Executivo para disciplinar sobre as leis 

orçamentárias, de acordo com  art.  121 da Lei Orgânica, bem como as exigências 

dispostas na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.2  101/200) e na 

Constituição Federal. 
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No tocante ao aspecto redacional e técnico, o projeto encontra-se bem 

redigido e obedece as técnicas legislativas para a elaboração de textos legais. 

Por fim, observa-se que na tramitação dos projetos de leis orçamentárias, 

estes devem ser incluídos como item  Calico  na Ordem do Dia, tanto na primeira quanto 

na segunda votação. Na primeira sessão, veda-se a apresentação de substitutivos e de 

emendas, durante duas sessões ordinárias seguintes o projeto permanecerá sobre a 

Mesa para o recebimento de emendas, que deverão ser subscritas por 1/3, no mínimo 

dos membros da Câmara, conforme o disposto no  art.  330 e seguintes do Regimento 

desta Edilidade. 

Ill— VOTO: 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional, legal, 

jurídica e técnica legislativa. 

Voto, portanto, pela sua aprovação. 

Serrana, 17 de outubro de 2022. 

WALDENOR DE ASSIS SILVA 

Relator 
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LÚCIA ROSA 

Membro da Comissão Permane 

ES 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO 

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, diante da 

constitucionalidade, da legalidade e da boa técnica legislativa do Projeto de Lei n2  

34/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, opinou pela sua aprovação. 

Serrana, 17 de outubro de 2022.  

MARISA  LUCIANA DE OLIVEIRA XAVIER 

Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

• 
WALDENOR DE ASSIS SILVA 

Relator da Comissão P rmanente de Legislação, Justiça e Redação 
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